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Indica ao senhor Prefeito 
Municipal a propositura de um 
Projeto de Lei que cria em 
Paraguaçu Paulista o Programa 
Pague Já, buscando quitar dívidas 
de impostos e tributos dos 
contribuintes com o município, 
com as devidas condicionalidades 
especificas para os casos em 
questão. 

Excelentíssimo Senhor 
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as 
normas regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio 
Takashi Sasada, a propositura de um Projeto de Lei que cria em Paraguaçu Paulista 
o Programa Pague Já, buscando quitar dívidas de impostos e tributos dos 
contribuintes com o município, com as devidas condicionalidades especificas para 
os casos em questão. 
 

JUSTIFICATIVA  
 

Todo ano o município busca fazer propostas para que os contribuintes que se 
encontram com dívidas junto à prefeitura de Paraguaçu Paulista possam regularizar 
sua situação, criando formas e atrativos para a quitação dos débitos. Justamente por 
isso, e por ser 2024 um ano eleitoral, essa proposta precisa ser antecipada e, dessa 
forma, indico que o Poder Executivo, proponha um Projeto de Lei no município que 
institua o Programa Pague Já, com uma série de condicionalidades para quem paga 
em dia, para quem paga em atraso e para quem já tem dívidas com a prefeitura, 
fazendo com que todos possam efetuar seus pagamentos de impostos e tributos, de 
acordo com suas necessidades e condições, sem que o município precisa, a cada 
ano, editar uma medida diferente para este recebimento, fundamental para a 
arrecadação municipal.  

 
 

Palácio Legislativo Água grande, 10 de abril de 2024. 
 
 

                                                  
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

Vereador 
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